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Apresentação
É com satisfação que a Coordenação de Curso apresenta o
primeiro Manual de Rotinas Administrativas Curso de
Administração do Centro de Ciências Humanas, Sociais e Agrárias
da Universidade Federal da Paraíba, cujo objetivo central é
apresentar as rotinas administrativas que são necessárias para o
desenvolvimento do curso e a formação dos futuros
administradores.

É importante que seja feita uma leitura minuciosa deste material
e maiores dúvidas poderão ser sanadas em consulta à
Coordenação de Curso. Desejamos que todos os estudantes do
curso possam fazer bom uso do material elaborado.

Sejam bem-vindos ao Curso de Administração do CCHSA/UFPB.

Coordenação de Administração
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Rotinas administrativas
• Rotinas administrativas são processos que acontecem de forma

sistemática e que contribuem para a consecução adequada
das atividades operacionais de uma organização,
contribuindo com a potencialização dos resultados. Ou seja,
considerando as funções da Coordenação de Curso, muitas
das rotinas administrativas se iniciam a partir da ação
discente.

• As rotinas administrativas aqui descritas obedecem o
Regimento Geral da UFPB e a Resolução 29/2020.

• Nestes termos, cabe ao estudante do curso de Administração
iniciar qualquer solicitação após a leitura deste documento.

• As solicitações devem ser encaminhadas para o e-mail da
coordenação do curso, a partir dos seguintes procedimentos:

• 1) Preencher e assinar o requerimento correspondente a 
solicitação almejada. 

• 2) Digitalizar o Requerimento e enviar para o e-mail da
coordenação do curso, anexando todos os documentos
necessários.

• O processo será devidamente cadastrado com o discente como
interessado e será enviado para o e-mail cadastrado no SIGAA a
numeração do processo e toda sua movimentação.
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Aproveitamento e dispensa de 
componente curricular da UFPB

Regra:

Resolução 29/2020, conforme Capítulo IX - Do aproveitamento e
da dispensa de componentes curriculares.

Rotina:

• 1) Formulário, devidamente preenchido e assinado pelo discente

• Informar os componentes curriculares que deseja o
aproveitamento, assim como a disciplina correspondente para o
aproveitamento, que será analisada no pedido.

• 2) Histórico Escolar

• 3) Plano de curso da disciplina

Após o recebimento do e-mail com o pedido e a documentação
pela coordenação do curso, abre-se o processo no SIPAC para ser
enviado ao Departamento ofertante da disciplina. Este terá até 30
(trinta) dias para emitir parecer, deferindo ou indeferindo o
pedido de aproveitamento/dispensa.

Deverá ser feita uma solicitação para cada
aproveitamento/dispensa de componente curricular, com os
devidos documentos digitalizados anexados.
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Cancelamento de matrícula em 
componente curricular

Regra:

Resolução 29/2020, conforme o art. 172.

Rotina:

• Verificar o período de solicitação no calendário acadêmico;

• Formulário de cancelamento de matrícula (Modelo abaixo).

• Informar o código e o nome do componente curricular que
deseja cancelar.
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Exercícios domiciliares

Regras:

Resolução 29/2020, conforme Capítulo iv - do regime de
exercícios domiciliares.

• Rotina: 

1) Requerimento de exercício domiciliar (modelo abaixo).

2) Documentação comprobatória (atestado médico,

decisão judicial, certidão de nascimento, etc.);

3) Comprovante de matrícula (obtido no SIGAA).
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Acesso às ementas de disciplinas 
cursadas

Regra:

Resolução 29/2020, Art. 40 §2º. Os componentes curriculares só
poderão ser aproveitados até 08 (oito) anos depois de
cursados, observando os seguintes critérios para admissibilidade
do pleito...

Rotina:

• Acessar, no SIGAA, o menu Ensino;

• Selecionar a opção Consultar Turma;

• Nos critérios de busca das turmas, selecionar apenas as opções
"Nível" (graduação), "Ano-Período" (informar o semestre letivo
que cursou a disciplina), "Ofertadas ao curso" (indicar o nome do
curso) e clicar em Buscar;

• Ao encontrar a turma desejada, clicar no ícone verde após a
indicação da quantidade de alunos da turma e, em seguida,
clicar em "Visualizar Plano de Curso";

• Salvar o arquivo em formato pdf.

Se a disciplina não consta no período que o discente cursou? Ou o
estudante apresenta um plano de um período próximo ou deverá
entrar em contato com o DEPARTAMENTO da disciplina para
solicitar a ele ou ao docente responsável pela disciplina o Plano de
Curso para a período e turma adequados.
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Atualização de dados pessoais

Rotina:

• Formulário de solicitação de atualização de dados pessoais
(modelo abaixo);

• Documentação comprobatória das atualizações/correções (Ex.:
Certidão de nascimento ou casamento, averbações, registros e
outros).

• O discente deve esclarecer os dados que necessitam ser
atualizados/corrigidos.
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Mudança de turno

Regra:
Resolução 29/2020, CAPÍTULO VII - DA MUDANÇA DE TURNO.

Rotina:
• Formulário da mudança de turno (modelo abaixo);

• Histórico Escolar atualizado;

• Documentação comprobatória da justificativa apresentada.
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Colação de grau em separado

Regra:
Resolução 29/2020, TÍTULO XV - DA COLAÇÃO DE GRAU, art. 215.

Rotina:
• Formulário de solicitação de colação de grau em separado

(modelo abaixo)

• Documento comprobatório da justificativa alegada.

• Histórico Escolar atualizado.

• Declaração que estar apto a colar grau, emitida pela
Coordenação do Curso.

• Declaração de nada consta da biblioteca.

• Cópia de certidão de nascimento ou casamento, quando há
mudança de nome.

• Cópia de certificado de reservista ou dispensa do serviço militar
para discente do sexo masculino.

• Cópia de carteira de identidade (RG), quando há mudança de
nome.

• Comprovante de quitação eleitoral atualizado.
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Dilatação de prazo para 
conclusão de curso

Regra:
Resolução 29/2020, TÍTULO XI - da dilatação e da abreviação para
integralização curricular, CAPÍTULO I - da dilatação para
integralização curricular.

Rotina:
• Formulário de dilatação de prazo para conclusão do curso

(modelo abaixo)

• Histórico Escolar atualizado

• Cronograma com o Plano de Estudos

• Laudo médico circunstanciado, se for o caso.
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Trancamento de disciplina

Regra:
Resolução 29/2020, CAPÍTULO VI - DO TRANCAMENTO DA
MATRÍCULA.

Rotina:
O trancamento de componentes curriculares deverá ser feito pelo
próprio discente, no SIGAA, dentro do período determinado para
trancamento no calendário acadêmico, a partir das seguintes
etapas:

• 1) Acessar, no SIGAA, o menu Ensino;

• 2) Selecionar o botão Trancamento de Componente
Curricular e, em seguida, clicar em Trancar;

• 3) Selecionar a(s) disciplina(s) que deseja trancar e assinalar o
motivo que levou ao trancamento, conforme opções
disponibilizadas pelo sistema;

• 4) Clicar em Solicitar Trancamento, para confirmar a operação.

A solicitação é passível de análise e consideração pela
Coordenação de Curso.
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Trancamento de programa

Regra:
Resolução 29/2020, CAPÍTULO VI - DO TRANCAMENTO DA
MATRÍCULA.

Rotina:
O trancamento de programa ou curso deverá ser feito pelo próprio
discente, no SIGAA, dentro do período determinado para
trancamento no calendário acadêmico, a partir das seguintes
etapas:

Acessar, no SIGAA, o menu Ensino;

Selecionar o botão Trancamento de Programa e, em seguida, 
clicar em Solicitar Trancamento;

• 3) Selecionar o motivo que levou ao trancamento, conforme 
opções disponibilizadas pelo sistema;

• 4) Confirmar os dados solicitados pelo sistema;

• 5) Clicar em Confirmar Solicitação, para confirmar a operação;

• 6) Imprimir o comprovante gerado pelo SIGAA, colocar a data e 
assinar;

• 7) Digitalizar o comprovante da solicitação de
trancamento preenchido e assinado e enviar para o e-mail da
Coordenação de Curso

• A solicitação é passível de análise e consideração pela 
Coordenação de Curso.
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Cancelamento de vínculo com a UFPB

Regra:
Resolução 29/2020, CAPÍTULO IX - DO CANCELAMENTO DA
MATRÍCULA E DO VÍNCULO, Art. 173.

Rotina:
• Formulário de Cancelamento de Vínculo (modelo abaixo)

• Documento Oficial de Identificação com foto (RG, CNH,
Passaporte, etc.) digitalizado.
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Reingresso

Regra: 
Resolução 29/2020, CAPÍTULO VI - DO REINGRESSO.

Rotina:
• Formulário de Reingresso (MODELO NO SITE)

• Documento Oficial de Identificação com foto (RG, CNH,
Passaporte, etc.) digitalizado.
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Recurso ao CONSEPE

Rotina:
• Formulário de recurso ao Consepe (modelo abaixo).

• Nº do processo ao qual se refere o recurso impetrado.
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